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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 94/2021 !

1. Sintese da Matéria: PLP n° 94/2021, de autoria da Sra. Deputada Rejane Dias, que busca
modificar a LRF, para excepcionalizar as transferéncias voluntérias relativas a acdes de
promogao dos direitos e integragao social das pessoas com deficiéncia da san¢ao de suspensao
por descumprimento de exigéncias. Estende as politicas publicas voltadas para as pessoas
com deficiéncia o beneficio dado a celebracdo de transferéncias voluntarias nas agdes de
saude, educacdo e assisténcia social (art. 25, § 3°).

2. Analise: Da analise do projeto observa-se que este contempla matéria de carater essencialmente
normativo, ndo acarretando repercussao direta ou indireta na receita ou na despesa da Unido.

4. Resumo: Nao se constatou implicagdo financeira ou or¢amentaria da matéria em aumento ou
diminuigado da receita e da despesa publica (PLP n° 94 de 2021, e Emenda n® 1 da Comissao de Defesa
dos Direitos das Pessoas com Deficiéncia).
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